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SENHOR CONSELHEIRO RELATOR, 

 

PARECER MINISTERIAL 

 

O Ministério Público de Contas, por meio da 3.ª Procuradoria de Contas, no 

exercício de suas atribuições institucionais, diverge parcialmente da 099 - 

Instrução Técnica Conclusiva 00050/2023-9, confeccionada pelo Núcleo de 

Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo (NCCONTAS), 

ante as seguintes razões. 

A princípio convém evidenciar que a emissão do parecer prévio será pela 

aprovação das contas com ressalva quando ficar caracterizada impropriedade 

ou qualquer outra falta de natureza formal, da qual NÃO RESULTE DANO AO 

ERÁRIO, conforme prescrito no art. 80, II, da Lei Complementar 621/20121. 

                                                 
1
  Art. 80. A emissão do parecer prévio poderá ser: 
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No caso concreto, a Equipe Técnica do NCCONTAS, em sede de 099 - Instrução 

Técnica Conclusiva 00050/2023-9, constatou a necessidade de recomposição 

do valor de R$ 97.089,19 (correspondente a 27.673,3525 VRTE) à fonte de 

recursos 530, utilizando-se para tanto os recursos disponíveis na fonte de 

recursos ordinária, tendo em vista a utilização dos recursos de compensação 

financeira pela exploração de petróleo e gás natural em fim vedado por lei: 

flagrante infringência ao art. 8º da Lei Federal 7.990/892. 

 

Manteve, todavia, a irregularidade no campo da ressalva, amparada, como 

alegado, “por critério de relevância”. Confira o trecho pertinente: 

                                                                                                                                                    
II - pela aprovação das contas com ressalva, quando ficar caracterizada impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal, da qual não resulte dano ao erário, sendo que eventuais determinações serão objeto de 
monitoramento pelo Tribunal de Contas; 

2
  Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta Lei, inclusive o da indenização pela exploração do 

petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural será efetuado, mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito 
Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês 
subseqüente ao do fato gerador, devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou outro 
parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em pagamento de 

dívida e no quadro permanente de pessoal.  
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[...] 
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Em verdade, não está explícito quais elementos determinariam a irrelevância ou a 

relevância de uma irregularidade nas contas. Tal como colocado, o crivo da 

relevância repousaria exclusivamente na compreensão daquele que a emana por 

mera autodeclaração. E ao contrário, por ser conceito vago, genérico, 

indeterminado, sua utilização necessita de fundamentação; não basta o simples 

“enquadramento” arbitrário, tal como fora realizado no caso em tela. Lembra-se, 

por oportuno, que a introdução de termos jurídicos indeterminados deve ser 

seguida de meticulosa atividade interpretativa voltada a concretizar os seus 
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significados, com vistas a fazer o seu elevado grau inicial de indeterminação dar 

lugar a standards interpretativos firmes e sólidos, geradores de maior 

previsibilidade e segurança jurídica. 

Posta assim a questão, e considerando a pouquidade de clareza acerca do 

critério utilizado pela Equipe Técnica para mitigar a infração legal (“por critérios de 

relevância”), o Ministério Público de Contas, data venia, diverge parcialmente 

do NCCONTAS e pugna pela emissão de parecer prévio pela REJEIÇÃO DAS 

CONTAS, haja vista a perfeita, clara e objetiva subsunção do fato à norma do art. 

80, III, da Lei Complementar 621/20123, com expedição de medida corretiva do 

tipo DETERMINAÇÃO – objeto de monitoramento pelo Tribunal de Contas –, 

consoante sugerido pela Unidade Técnica, in verbis: 

 

 Determinar à Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg, 

por meio do seu representante legal, atual chefe do Poder 

Executivo, que efetue a recomposição do valor de R$ 97.089,19 

(noventa e sete mil, oitenta e nove reais e dezenove centavos), 

correspondente a 27.673,3525 VRTE, à fonte de recursos 530, 

utilizando-se para tanto os recursos disponíveis na fonte de 

recursos ordinária, no prazo assinalado pelo relator. 

Quanto aos demais aspectos, corrobora-se a análise efetuada pelo NCCONTAS. 

 

 

HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Procurador Especial de Contas 

                                                 
3
  Art. 80. A emissão do parecer prévio poderá ser: 

III - pela rejeição das contas, quando comprovada grave infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial. 
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